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APRESENTACAO DE DOCUMENTOS EM SEDE DE RECURSO.
POSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL

Em obediéncia a verdade material que deve pautar 0s processos administrativos
e da formalidade moderada e na permissdo concedida pelo art. 38 da Lei
9.784/99, o contribuinte tem a possibilidade de juntar documentos
indispensaveis para sua defesa mesmo ap6s a manifestacdo de inconformidade.
As provas apresentadas foram em resposta a argumento da DRJ e apenas
complementam e ndo inovam as razdes apresentadas pela Recorrente na
manifestagdo de inconformidade, de modo que devem ser conhecidas e
apreciadas.

COMPENSAGCAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. DIVIDENDOS
RECEBIDOS DO EXTERIOR. PAGAMENTO DO IMPOSTO NO
EXTERIOR. TRADUCAO JURAMENTADA DOS COMPROVANTES.
DILIGENCIA REALIZADA EM OUTRO PROCESSO. COMPROVACAO
DO OFERECIMENTO A TRIBUTACAO DOS RENDIMENTOS
RECEBIDOS DO EXTERIOR. COMPROVACAO QUE A COMPENSACAO
DOS TRIBUTOS PAGOS NO EXTERIOR ESTA DENTRO DOS LIMITES
LEGAIS PERMITIDOS

A interessada juntou aos autos copia de traducdo juramentada dos documentos
emitidos pela fonte pagadora no exterior que comprovam a retencdo de
impostos sobre os rendimentos pagos no exterior pela empresa investida, que
os respectivos rendimentos foram oferecidos a tributacdo e que o montante de
tributo compensado € menor que o imposto pago no exterior e também menor
que a diferenca entre o tributo apurado com a inclusdo dos rendimentos
auferidos no exterior e sem a incluséo, ha que ser reconhecida o pagamento do
tributo no exterior, conforme informado pela Recorrente na DIPJ.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.



  16327.900352/2011-85 1201-005.126 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/08/2021 BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010051262021CARF1201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2008
 APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EM SEDE DE RECURSO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL
 Em obediência à verdade material que deve pautar os processos administrativos e da formalidade moderada e na permissão concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o contribuinte tem a possibilidade de juntar documentos indispensáveis para sua defesa mesmo após a manifestação de inconformidade. As provas apresentadas foram em resposta a argumento da DRJ e apenas complementam e não inovam as razões apresentadas pela Recorrente na manifestação de inconformidade, de modo que devem ser conhecidas e apreciadas.
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. DIVIDENDOS RECEBIDOS DO EXTERIOR. PAGAMENTO DO IMPOSTO NO EXTERIOR. TRADUÇÃO JURAMENTADA DOS COMPROVANTES. DILIGÊNCIA REALIZADA EM OUTRO PROCESSO. COMPROVAÇÃO DO OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS RECEBIDOS DO EXTERIOR. COMPROVAÇÃO QUE A COMPENSAÇÃO DOS TRIBUTOS PAGOS NO EXTERIOR ESTÁ DENTRO DOS LIMITES LEGAIS PERMITIDOS
 A interessada juntou aos autos cópia de tradução juramentada dos documentos emitidos pela fonte pagadora no exterior que comprovam a retenção de impostos sobre os rendimentos pagos no exterior pela empresa investida, que os respectivos rendimentos foram oferecidos à tributação e que o montante de tributo compensado é menor que o imposto pago no exterior e também menor que a diferença entre o tributo apurado com a inclusão dos rendimentos auferidos no exterior e sem a inclusão, há que ser reconhecida o pagamento do tributo no exterior, conforme informado pela Recorrente na DIPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, Lucas Issa Halah (suplente convocado), Thiago Dayan da Luz Barros (suplente convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário em face do acórdão 15-36.592, de 04 de setembro de 2014, da 2ª Turma da DRJ/SDR que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório que não homologou a compensação pleiteada pela contribuinte.
A contribuinte encaminhou as DCOMPs n°s 27103.66420.211010.1.7.03-0578 e 5324.23609.251109.1.3.03-4149, cujo crédito é relativo a saldo negativo de CSLL do período de apuração 09/05/2008 a 28/11/2008 no montante de R$ 743.536,08.
A compensação não foi homologada, conforme consta no Despacho Decisório eletrônico n° 912663148, juntado à e-fl. 39, porque parte da parcela componente do crédito de saldo negativo de CSLL relativo a pagamentos não foi confirmada, conforme abaixo discriminado 
PARC. CREDITO
PAGAMENTOS
TOTAL DE PARCELAS DO CRÉDITO

PER/DCOMP
743.536,08
743.536,08

CONFIRMADAS
690.833,97
690.833,97


Contra o Despacho Decisório a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, onde alegou que para a competência de novembro de 2008 apurou CSLL devida de R$ 690.833,97 e o valor do DARF recolhido no período foi de R$1.434.370,05, constituindo assim um crédito tributário no valor de R$743.536,08.
Alegou, ainda, que no período de 09/05/2008 a 28/11/2008 teria apurado CSLL devida no montante de R$ 7.718.047,36 e recolhido R$ 8.461.583,44 e o valor recolhido a maior no período compôs o saldo negativo do período de acordo com o § 3º do artigo 2º da Lei nº 9.430 de 1996.
Informou que o valor de R$ 913.948,23, deduzido da CSLL em novembro de 2008, decorre do income tax retido nos Estados Unidos da América quando do pagamento, pela CME - Chicago Mercantile Exchange Group, de dividendos à BM&FBOVESPA (doc. 10), oriundos da participação societária por esta detida. Do total de R$ 5.483.689,39 retido pelo Fisco estrangeiro, R$ 4.569.741,16 foram utilizados como dedução quando da apuração do Imposto de Renda, conforme consta na ficha 12A da DIPJ entregue em novembro de 2008, sendo a diferença correspondente ao valor de R$ 913.948,23.
A DRJ constatou que todos os pagamentos que compõem o total das estimativas de CSLL deduzidas na linha 54 da ficha 17 da DIPJ retificadora relativa ao período 09/05/2008 a 28/11/2008 foram confirmadas nos sistemas da Receita Federal no montante de R$ 1.434.370,05, 
Em relação ao valor retido no exterior no montante de R$ 913.948,23, a DRJ entendeu que a documentação apresentada pela contribuinte, redigida em língua estrangeira e desacompanhada de sua tradução para o português não se prestaria a atender ao disposto  art. 26, § 2º, da Lei n.º 9.249, de 1995, e portanto não seria suficiente para comprovar o pagamento do imposto realizado no exterior.
A DRJ consignou que de acordo com a linha 27 da Ficha 06A da DIPJ retificadora do período em exame, a contribuinte teria informado a título de �Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior�, o valor de R$ 411.100,86, que é inferior ao montante da suposta retenção de CSLL no exterior. E na Ficha 43 da DIPJ retificadora a contribuinte informou apenas os rendimentos auferidos no Brasil, não havendo informação de dividendos recebidos pela pessoa jurídica em decorrência de participação societária avaliada pelo método da equivalência patrimonial ou pelo custo de  aquisição em outras sociedades no exterior.
Acrescentou a DRJ que mesmo que a documentação apresentada pela Recorrente fosse hábil a comprovar o imposto pago no exterior e também se fosse considerado que os dividendos recebidos do exterior foram declarados em outra linha da DIPJ que não a linha 27 da Ficha 06A, mesmo assim o montante de R$ 913.948,23 supostamente oriundo do imposto pago no exterior não poderia ser utilizado como dedução da CSLL, devido à ausência nos autos de elementos que permitissem mensurar o montante dos dividendos computados no lucro real e na base de cálculo da CSLL, para fins de se aferir a obediência ao limite legal para a dedução do imposto pago no exterior.
Dessa forma a DRJ entendeu  que deveria ser glosado o montante de R$ 913.948,23 relativo a imposto de renda incidente no exterior informado na linha 54 da Ficha 17 da sua DIPJ do referido período, concluindo que não houve saldo negativo apurado no período, mas CSLL a pagar no montante de R$ 170.4122,15.
Cientificada do acórdão a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso voluntário onde afirma que os dividendos recebidos do exterior foram relativos à sua participação de 2,18% do capital social da CME Group sediada nos Estados Unidos da América, tendo escriturado no Livro razão na conta #4.2.1.02.0002-6 - Outras Participações Societárias e informado na Ficha 06A da DIPJ o recebimento de um total de R$ 18.278.964,65, confirmando então o oferecimento à tributação dos dividendos recebidos no exterior. Alega que por equívoco informou os rendimentos recebidos na linha 23 da Ficha 06A  da DIPJ (Ganhos na Alienação de Participações não integrantes do Ativo Permanente) e não na linha 27 (Rendimentos e Ganhos de Capital auferidos no Exterior).
Portanto, assevera a Recorrente, tratou-se apenas de erro de preenchimento da DIPJ, ficando assegurado que os rendimentos auferidos no exterior foram oferecidos à tributação. Tal fato teria sido reconhecido inclusive pela DEINF, segundo a Recorrente, em procedimento de diligência no curso do processo n° 16327.90744/2012-33 para verificação da composição do saldo negativo de IRPJ do período de apuração encerrado em 28/11/2008.
Quanto a documentação comprobatória do imposto de renda pago nos Estados Unidos, a Recorrente alegou que por não ter sido possível a notarização e consularização do documentos emitido pelo CME Group, por não se tratar de um documentos emitido por um órgão público, apresenta uma tradução juramentada do documento emitido pelo CME Group e uma tradução juramentada de documento emitido pelo IRS � Internal Revenue Service, a autoridade tributária dos Estados Unidos da América, com a comprovação do imposto de renda federal pago pelo CME Group no ano de 2008 sobre o seu lucro líquido utilizado para distribuição aos acionistas, os quais puderam ser consularizados no Consulado Brasileiro em Chicago.
Afirma, ainda, a Recorrente, que utilizou para compensação um montante maior daquele a quem tem direito, em face de observar o limite previsto no artigo 14, parágrafos 9° e 10, da Instrução Normativa n° 213/02, que determina que o valor do crédito correspondente ao imposto de renda pago no exterior "não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real".
Aduz então a Recorrente que o aproveitamento, do imposto de renda pago no exterior para compensação com a CSLL ocorreu dentro do limite imposto pela Lei n° 9.249/95 e com base em documentação de suporte válida.
Pugnou pela possibilidade de apresentação da documentação comprobatória juntadas aos autos em sede de recurso voluntário em atenção ao princípio da verdade material.
Requereu ao final o provimento do recurso com a homologação integral das DCOMPs n°s 27103.66420.211010.1.7.03-057 e 5324.23609.251109.1.3.03-4149.
É o Relatório.

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O Recurso Voluntário atende os requisitos para sua admissibilidade, assim dele tomo conhecimento e passo a apreciá-lo.
A questão controversa diz respeito ao reconhecimento de parcela componente de saldo negativo de CSLL do período de apuração encerrado em 28/11/2008. A parcela é relativa a rendimentos decorrentes de pagamentos de dividendos da empresa CME Group, sediada nos Estados Unidos. 
Da apresentação de provas em grau de recurso
A Recorrente pleiteia que sejam acolhidos os documentos juntados aos autos no recurso voluntário em atenção ao princípio da verdade material.
Em que pese ter a Recorrente juntado os documentos em grau de recurso, em obediência à verdade material que deve pautar os processos administrativos e da formalidade moderada e na permissão concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o contribuinte tem a possibilidade de juntar documentos indispensáveis para sua defesa mesmo após a manifestação de inconformidade.
As provas apresentadas foram em resposta a argumento da DRJ e apenas as complementam e não inovam as razões apresentadas pela Recorrente na manifestação de inconformidade, de modo que devem ser conhecidas.
Dos argumentos da DRJ para não reconhecimento da parcela do crédito 
A DRJ levantou três questões para o não reconhecimento da parcela de crédito relativo a imposto pago no exterior:
i)pelos documentos comprobatórios do pagamento estarem redigidos em inglês e sem tradução juramentada para o português, conforme preceituam os arts. 156 e 157 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil, os arts. 129, § 6º, e 148, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos); o art. 224 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil); Decreto nº 13.609, de 21 de outubro de 1943, art. 18; e Decreto nº 84.451, de 31 de janeiro de 1980;
ii)pela não comprovação de que os rendimentos relativos aos pagamentos de imposto pago no exterior teriam sido oferecidos à tributação;
iii)que não teria sido observado o limite de dedução de imposto pago no exterior previsto no artigo 14, parágrafos 9° e 10, da Instrução Normativa n° 213/02, que determina que o valor do crédito correspondente ao imposto de renda pago no exterior "não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real".
Da tradução juramentada dos comprovantes de pagamento de dividendos e de retenção de imposto no exterior
Dialogando com o Acórdão recorrido a Recorrente apresentou cópia de tradução juramentada para o português, às e-fls. 257-259, dos documentos que a Recorrente havia apresentado na manifestação de inconformidade (pagamento de dividendos da CME Group à Recorrente).
Os rendimentos pagos, segundo as informações que constam nos documentos são os abaixo informados, com a taxa de conversão de dólares americanos para reais utilizada pela Recorrente:
Data do crédito
Valor (US$)
Gross Dividends
Valor bruto (R$)
Taxa de Conversão
US$/R$ (*)

25/06/2008
1.367.425,90
2.176.805,29
1,5919

25/09/2008
1.367.425,90
2.499.244,32
1,8277

10/10/2008
5.945.330,00
13.602.915,05
2,2880

Total

18.278.964,65


(*) as taxas de conversão estão compatíveis com as cotações de fechamento de venda da moeda americana de informações nos boletins do BACEN � Banco Central do Brasil
A Recorrente juntou também aos autos cópia do razão analítico da conta 4.2.1.02.0002-6 (Outras participações societárias), no qual foi escriturado o rendimento de R$ 18.278.964,65 na data de 10/10/2008. 

Confirmando o alegado pela Recorrente, os rendimentos auferidos no exterior foram equivocadamente informados na linha 23 da Ficha 06A (Ganhos na Alienação de Participações não Integrantes do Ativo Permanente) ao invés de ser informado na linha 27 (Rendimentos e Ganhos de Capital auferidos no Exterior):

Por fim, o oferecimento á tributação foi confirmada pela autoridade fiscal em diligência determinada pela DRJ/SDR para fins de confirmação da existência. liquidez e certeza do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2008 nos autos do processo n° 16327.907441/2012-33. Confira-se excerto do relatório fiscal:
11. Dos elementos trazidos aos autos, conclui-se pela certeza e liquidez do Saldo Negativo de R$ 8.601.830,70, relativo ao período 09/05/08 a 28/11/08, conforme apontado no quadro abaixo:
Imposto de Renda
Declarado
Retificado

01Alíquota 15%
14.386.659,32
14.386.659,32

02Adicional 
9.577.106,21
9.577.106,21

DEDUÇÕES



04(-) PAT
(112.396,65)
(112.396,65)

12(-)Imposto Pago no Exterior
(4.569.741,17)
(4.569.741,17)

13(-) IRRF (inclui IR s/ JCP)
(4.032.089,53)
(15.306.289,92)

17(-)Imposto pago por Estimativa
(23.851.368,88)
(12.577.168,49)

Imposto a Pagar (Restituir)
(8.601.830,70)
(8.601.830,70)


12. No tocante ao Imposto pago no Exterior, no montante de R$ 4.569.741,17, vale ressaltar ter o interessado, consoante o estabelecido pela legislação aplicável, oferecido à tributação, conforme informado na Linha 23 da Ficha 06A da DIPJ entregue para o período em análise, o correspondente rendimento de R$ 18.278.964,65, concernente a dividendos recebidos da investida CME GROUP; (grifei)
Portanto confirma-se que a Recorrente ofereceu à tributação os rendimentos relativos ao pagamento dos dividendos recebidos do exterior.
Dos impostos retidos no exterior sobre os dividendos
Para comprovação dos impostos retidos sobre os dividendos pagos pela CME Group, a Recorrente juntou cópia de tradução juramentada de informações prestadas pelo IRS (e-fl. 276-279) e o Departamento de Receita do Estado de Illinois (e-fls. 284-290).
A Recorrente considerou que o total de impostos pagos pelo CME Group, de acordo com a informação prestada pelo IRS no período de apuração de 31 de dezembro de 2008 foi de US$ 481.325.871,00, o que equivaleria a aproximadamente 35% do lucro líquido tributável do período. Considerou que os créditos que pleiteia seriam comprovados pelo fato de sua partição no capital da CME Group, à época,  ter sido de 2,18%.
Assim, considerando as informações de estimativa de pagamento de imposto apresentada pelo IRS nos montantes de US$ 95.000.000,00, US$ 80.000.000,00 e US$ 94.000.000,00 e de US$ 40.000.000,00 de imposto de renda ao Estado de Illinos, a Recorrente considerou que o total de imposto pago no exterior foi de R$ 9.993.850,50 (Imposto de Renda Federal) e R$ 1.1487.762,80 (Imposto de Renda Estadual � Illinois), conforme tabela abaixo:

Considerando as informações de retenção de imposto fornecidas pelo CME Group, a data do crédito dos rendimentos e a taxa de conversão de dólares americanos para reais (PTAX preço de fechamento de venda de dólares americanos) na data do crédito, a Recorrente elaborou a tabela abaixo, considerando a retenção de 30% de IR sobre os rendimentos pagos, conforme se verifica nos referidos documentos:

A Recorrente informou que o imposto pago no exterior foi de R$ 913.948,23, conforme consignado na linha 54 da Ficha 17 � Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos, Ganhos de Capital, (e-fl. 56).
Portanto, considerando que o imposto retido no exterior no período analisado foi de R$ 5.483.689,40 e o valor informado na DIPJ foi menor, de R$ 913.948,25, há que se aceitar a informação prestada pela Recorrente.
Do limite de dedução de imposto pago no exterior 
Nos termos do artigo 26 da Lei n° 9.249/95, o valor do tributo a ser compensado, pago no exterior, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional devidos no Brasil sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real.
Para fins de verificação do limite acima descrito, os §§ 9, 10 e 11 do art. 14 da  instrução normativa SRF n° 213/2002 determina a forma de apuração:
Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil.
[...]
§ 9º O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real.
§ 10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real;
II - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
§ 11. Efetuados os cálculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso II.
Considerando o disposto no art. art. 14 da  instrução normativa SRF n° 213/2002 os valores apurados são os seguintes:
Imposto pago
no exterior (1)
IR antes da inclusão 
dos lucros auferidos
no exterior (A) (2)
IR após a inclusão 
dos lucros auferidos
no exterior (B) (3)
Diferença entre o IR calculado com a inclusão do lucro auferido no exterior
e sem a inclusão (B)

5.483.689,40
6.986.888,77
- 743.536,08
6.243.352,69

Conforme tradução juramentada de documentos emitidos pelo CME Group
Apurado com informações das Fichas 06A  - Demonstração do Resultado:
Linha 53 da Ficha 06A � Lucro Líquido antes da CSLLR$ 132.417.138,40
Exclusão dos rendimentos auferidos no exteriorR$   18.278.964,65
Total do lucro sem inclusão do lucros do exteriorR$ 114.138.173,75
Linha 23 da Ficha 17 (soma das adições)R$ 308.543.065,76
Linha 39 da Ficha 17 (soma das exclusões)             (R$ 345.049.142,03)
Base de cálculo da CSLLR$   77.632.097,48
CSLL apurada (9% da Base de Cálculo)R$     6.986.888,77
Segundo informação da Ficha 17  - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (e-fl. 56:
Constata-se, portanto, que o montante da CSLL compensada por pagamento de imposto no exterior (R$ 913.948,23, conforme informado na linha 54 da ficha 17 da DIPJ) não superou o imposto pago no exterior, bem como a diferença entre o valor da CSLL devida antes da inclusão e após a inclusão dos lucros auferidos no exterior.
Conclusão
Considerando que a Recorrente juntou aos autos cópia de tradução juramentada dos documentos emitidos pela fonte pagadora no exterior que comprovam a retenção de impostos sobre os rendimentos pagos no exterior pela empresa investida, que os respectivos rendimentos foram oferecidos à tributação e que o montante de tributo compensado é menor que o imposto pago no exterior e também menor que a diferença entre o tributo apurado com a inclusão dos rendimentos auferidos no exterior e sem a inclusão, há que ser reconhecida o pagamento do tributo no exterior, conforme informado pela Recorrente na DIPJ. 
Pelo acima exposto voto em dar provimento ao recurso voluntário para reforma do acórdão recorrido e homologar as compensações pleiteadas.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1201-005.126 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.900352/2011-85

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio
Magalhées Lima, Lucas Issa Halah (suplente convocado), Thiago Dayan da Luz Barros (suplente
convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do acordao 15-36.592, de 04 de setembro
de 2014, da 22 Turma da DRJ/SDR que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
contra Despacho Decisério que ndo homologou a compensacéo pleiteada pela contribuinte.

A contribuinte encaminhou as DCOMPs n°® 27103.66420.211010.1.7.03-0578 e
5324.23609.251109.1.3.03-4149, cujo crédito € relativo a saldo negativo de CSLL do periodo de
apuracdo 09/05/2008 a 28/11/2008 no montante de R$ 743.536,08.

A compensagdo ndo foi homologada, conforme consta no Despacho Decisorio
eletrbnico n° 912663148, juntado a e-fl. 39, porque parte da parcela componente do crédito de
saldo negativo de CSLL relativo a pagamentos ndo foi confirmada, conforme abaixo
discriminado

PARC. CREDITO | PAGAMENTOS | TOTAL DE PARCELAS DO CREDITO
PER/DCOMP 743.536,08 743.536,08
CONFIRMADAS 690.833,97 690.833,97

Contra o Despacho Decisorio a contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade, onde alegou que para a competéncia de novembro de 2008 apurou CSLL devida
de R$ 690.833,97 e o valor do DARF recolhido no periodo foi de R$1.434.370,05, constituindo
assim um crédito tributario no valor de R$743.536,08.

Alegou, ainda, que no periodo de 09/05/2008 a 28/11/2008 teria apurado CSLL
devida no montante de R$ 7.718.047,36 e recolhido R$ 8.461.583,44 e o valor recolhido a maior
no periodo comp6s o saldo negativo do periodo de acordo com o § 3° do artigo 2° da Lei n® 9.430
de 1996.

Informou que o valor de R$ 913.948,23, deduzido da CSLL em novembro de
2008, decorre do income tax retido nos Estados Unidos da América quando do pagamento, pela
CME - Chicago Mercantile Exchange Group, de dividendos a BM&FBOVESPA (doc. 10),
oriundos da participacdo societaria por esta detida. Do total de R$ 5.483.689,39 retido pelo Fisco
estrangeiro, R$ 4.569.741,16 foram utilizados como dedu¢do quando da apuracdo do Imposto de
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Renda, conforme consta na ficha 12A da DIPJ entregue em novembro de 2008, sendo a diferenca
correspondente ao valor de R$ 913.948,23.

A DRJ constatou que todos os pagamentos que compdem o total das estimativas
de CSLL deduzidas na linha 54 da ficha 17 da DIPJ retificadora relativa ao periodo 09/05/2008 a
28/11/2008 foram confirmadas nos sistemas da Receita Federal no montante de R$ 1.434.370,05,

Em relagdo ao valor retido no exterior no montante de R$ 913.948,23, a DRJ
entendeu que a documentacao apresentada pela contribuinte, redigida em lingua estrangeira e
desacompanhada de sua traducdo para o portugués ndo se prestaria a atender ao disposto art. 26,
8 29, da Lei n.° 9.249, de 1995, e portanto ndo seria suficiente para comprovar o pagamento do
imposto realizado no exterior.

A DRJ consignou que de acordo com a linha 27 da Ficha 06A da DIPJ
retificadora do periodo em exame, a contribuinte teria informado a titulo de “Rendimentos e
Ganhos de Capital Auferidos no Exterior”, o valor de R$ 411.100,86, que € inferior ao montante
da suposta retencdo de CSLL no exterior. E na Ficha 43 da DIPJ retificadora a contribuinte
informou apenas os rendimentos auferidos no Brasil, ndo havendo informacdo de dividendos
recebidos pela pessoa juridica em decorréncia de participacdo societéria avaliada pelo método da
equivaléncia patrimonial ou pelo custo de aquisi¢do em outras sociedades no exterior.

Acrescentou a DRJ que mesmo que a documentagéo apresentada pela Recorrente
fosse habil a comprovar o imposto pago no exterior e também se fosse considerado que 0s
dividendos recebidos do exterior foram declarados em outra linha da DIPJ que n&o a linha 27 da
Ficha 06A, mesmo assim o montante de R$ 913.948,23 supostamente oriundo do imposto pago
no exterior ndo poderia ser utilizado como dedugdo da CSLL, devido & auséncia nos autos de
elementos que permitissem mensurar 0 montante dos dividendos computados no lucro real e na
base de calculo da CSLL, para fins de se aferir a obediéncia ao limite legal para a deducdo do
imposto pago no exterior.

Dessa forma a DRJ entendeu que deveria ser glosado o montante de R$
913.948,23 relativo a imposto de renda incidente no exterior informado na linha 54 da Ficha 17
da sua DIPJ do referido periodo, concluindo que ndo houve saldo negativo apurado no periodo,
mas CSLL a pagar no montante de R$ 170.4122,15.

Cientificada do acorddo a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso
voluntario onde afirma que os dividendos recebidos do exterior foram relativos a sua
participacdo de 2,18% do capital social da CME Group sediada nos Estados Unidos da América,
tendo escriturado no Livro razdo na conta #4.2.1.02.0002-6 - Outras Participacdes Societarias e
informado na Ficha 06A da DIPJ o recebimento de um total de R$ 18.278.964,65, confirmando
entdo o oferecimento a tributacdo dos dividendos recebidos no exterior. Alega que por equivoco
informou os rendimentos recebidos na linha 23 da Ficha 06A da DIPJ (Ganhos na Alienagdo de
Participacdes ndo integrantes do Ativo Permanente) e ndo na linha 27 (Rendimentos e Ganhos de
Capital auferidos no Exterior).

Portanto, assevera a Recorrente, tratou-se apenas de erro de preenchimento da
DIPJ, ficando assegurado que os rendimentos auferidos no exterior foram oferecidos a
tributacdo. Tal fato teria sido reconhecido inclusive pela DEINF, segundo a Recorrente, em
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procedimento de diligéncia no curso do processo n° 16327.90744/2012-33 para verificacdo da
composic¢do do saldo negativo de IRPJ do periodo de apuracdo encerrado em 28/11/2008.

Quanto a documentacdo comprobatoria do imposto de renda pago nos Estados
Unidos, a Recorrente alegou que por ndo ter sido possivel a notarizagdo e consularizagdo do
documentos emitido pelo CME Group, por ndo se tratar de um documentos emitido por um
6rgdo publico, apresenta uma traducdo juramentada do documento emitido pelo CME Group e
uma traducdo juramentada de documento emitido pelo IRS — Internal Revenue Service, a
autoridade tributéria dos Estados Unidos da América, com a comprovagdo do imposto de renda
federal pago pelo CME Group no ano de 2008 sobre o seu lucro liquido utilizado para
distribuicdo aos acionistas, os quais puderam ser consularizados no Consulado Brasileiro em
Chicago.

Afirma, ainda, a Recorrente, que utilizou para compensa¢do um montante maior
daquele a quem tem direito, em face de observar o limite previsto no artigo 14, paragrafos 9° e
10, da Instrucdo Normativa n°® 213/02, que determina que o valor do crédito correspondente ao
imposto de renda pago no exterior "ndo podera exceder o montante do imposto de renda e
adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluidos
na apuracao do lucro real".

Aduz entdo a Recorrente que o aproveitamento, do imposto de renda pago no
exterior para compensacdo com a CSLL ocorreu dentro do limite imposto pela Lei n° 9.249/95 e
com base em documentacédo de suporte valida.

Pugnou pela possibilidade de apresentacdo da documentacdo comprobatoria
juntadas aos autos em sede de recurso voluntario em atencdo ao principio da verdade material.

Requereu ao final o provimento do recurso com a homologacdo integral das
DCOMPs n°® 27103.66420.211010.1.7.03-057 e 5324.23609.251109.1.3.03-4149.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O Recurso Voluntario atende os requisitos para sua admissibilidade, assim dele
tomo conhecimento e passo a aprecia-lo.

A questdo controversa diz respeito ao reconhecimento de parcela componente de
saldo negativo de CSLL do periodo de apuragédo encerrado em 28/11/2008. A parcela é relativa a
rendimentos decorrentes de pagamentos de dividendos da empresa CME Group, sediada nos
Estados Unidos.

Da apresentacao de provas em grau de recurso
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A Recorrente pleiteia que sejam acolhidos os documentos juntados aos autos no
recurso voluntario em atencao ao principio da verdade material.

Em que pese ter a Recorrente juntado os documentos em grau de recurso, em
obediéncia a verdade material que deve pautar os processos administrativos e da formalidade
moderada e na permissao concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o contribuinte tem a
possibilidade de juntar documentos indispensaveis para sua defesa mesmo ap6s a manifestagdo
de inconformidade.

As provas apresentadas foram em resposta a argumento da DRJ e apenas as
complementam e ndo inovam as razBes apresentadas pela Recorrente na manifestacdo de
inconformidade, de modo que devem ser conhecidas.

Dos argumentos da DRJ para ndo reconhecimento da parcela do crédito

A DRJ levantou trés questdes para o ndo reconhecimento da parcela de crédito
relativo a imposto pago no exterior:

i)pelos documentos comprobatérios do pagamento estarem redigidos em inglés e
sem traducdo juramentada para o portugués, conforme preceituam os arts. 156 e 157 da Lei n°
5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Cddigo de Processo Civil, os arts. 129, § 6°, e
148, da Lei n®6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Publicos); o art. 224 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Cadigo Civil); Decreto n° 13.609, de 21 de outubro de
1943, art. 18; e Decreto n° 84.451, de 31 de janeiro de 1980;

ii)pela ndo comprovagdo de que os rendimentos relativos aos pagamentos de
imposto pago no exterior teriam sido oferecidos a tributacéo;

iii)que ndo teria sido observado o limite de dedugdo de imposto pago no exterior
previsto no artigo 14, paragrafos 9° e 10, da Instrucdo Normativa n° 213/02, que determina que o
valor do crédito correspondente ao imposto de renda pago no exterior "ndo poderad exceder o
montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros,
rendimentos e ganhos de capital incluidos na apuracao do lucro real".

Da traducéo juramentada dos comprovantes de pagamento de dividendos e
de retencdo de imposto no exterior

Dialogando com o Acordéo recorrido a Recorrente apresentou copia de tradugéo
juramentada para o portugués, as e-fls. 257-259, dos documentos que a Recorrente havia
apresentado na manifestacdo de inconformidade (pagamento de dividendos da CME Group a
Recorrente).

Os rendimentos pagos, segundo as informacgfes que constam nos documentos sao
os abaixo informados, com a taxa de conversdo de dolares americanos para reais utilizada pela
Recorrente:

Data do crédito | Valor (US$) Valor bruto (R$) | Taxa de Conversdo
Gross Dividends US$/R$ (*)
25/06/2008 1.367.425,90 2.176.805,29 1,5919
25/09/2008 1.367.425,90 2.499.244,32 1,8277
10/10/2008 5.945.330,00 13.602.915,05 2,2880
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| Total | | 18.278.964,65 |
(*) as taxas de conversdo estdo compativeis com as cotagfes de fechamento de venda da moeda
americana de informacges nos boletins do BACEN — Banco Central do Brasil

A Recorrente juntou também aos autos copia do razdo analitico da conta
4.2.1.02.0002-6 (Outras participagdes societérias), no qual foi escriturado o rendimento de R$
18.278.964,65 na data de 10/10/2008.

BMF BOVESER 5.4, = BO fazéo Analitico 0170172008 & 3171
0239 . WRIMILTIAN O 0 Enissdor

TATA REF A Do FIL nERITO cREDITO

Conta : 4.2.1.02.0002-6 S31-9 CUTRAS PARTICIPACCES SGCIETARIAS Sd. Ant.: 0,00
I0/06/2008  20B5E DIVIDEDOS RECERIDOS LA [ME G5OU 0000001650

30/ 0%/ 2008 S067T DIVIDENDOS A RECEBER DA CME REF AD J* TRIMESTRE 2008 0000001407

1
1
TRIMESTRE 0000001059 1
1
1

10/10/2008 61793 DIVIDENDOS A RECESER DA CME REF.4 .
30/12/2008  L0E64% TRANSFERENCIA DE SALDOS -RECLASSIFICAGAS BSH EEEE) 1,00 18.278. 963,
31/12/2008 126453 TRANSFERENCIA PARA ERCERRRMENTO DO BRLANGOD / 2008 10.278.961, €5 0,00

Débitca: 18.278.964,65 Crédites: 18,276,964, 65~ Saldo Atual: 0,00

Total Geeal
Débites: 15.278.964,65 Crédites: 18.278.984,65- Saldo atual:

ToC . oL
Confirmando o alegado pela Recorrente, os rendimentos auferidos no exterior
foram equivocadamente informados na linha 23 da Ficha 06A (Ganhos na Alienacdo de
Participacdes ndo Integrantes do Ativo Permanente) ao invés de ser informado na linha 27
(Rendimentos e Ganhos de Capital auferidos no Exterior):

CHEJ 09.346.601/0001-23 __ _DIRJ 2008 Ano-Calenddrio 2008 Pag. &
Ficha 06A = Damonstragio do Resultado - PJ em Garal T _Q;%
Digseriminagio Valox
0l.Receita de Exportacdc Direta de Mercadorlas e Produtos 0,00
0Z.Receita de Vendas de Mercadorias o Prod.a Coml.Export.c/Fim Espec.Expork. 0,00
03.Receita de Venda de Produtos de Fabricagdo Prépria no Mercadc Interno 0,00
04.Receita da Revenda de Mercadorias mo Mercado Internc 0,
05.Receita de Preatacic de Servigos - Mercados Interns € Externc 382.871.643,62
06.Receita de Unidades Imobilidrias Vendidas 0,00
07.Receita de Locaglc de Bens Mavelis e Imdvels 0,00
0B.Receita da Atividade Rural
09. {-)Vendas Canceladas, Dewol. e Descontos Incond. 0,00
10, (=) ICHg 0,00
1. {-1Cofins 31.273.756,06
12, (-} P15/ Pasep 6. 7B9.697,04
13. (-} 158 3.463.091,96
14.(=)Demais Imp. e Contr. Incid. 8/ Vendas e Secvigos 0,00
15.RECELTA LIQUIDA DAS ATIVIDADES 341.345.088, 56
16, {~jCuato dos Beans e Servigos Vendidos N
17.LOCRO BROTO 341,345,098, 56
18.varisgdes Cambials Ativas 1.5977.862,08
19,Ganhos Aufer. Mercado Renda Varldvel, exceta Day-Trade @,00
20.Ganhos em Operagdes Day-Trade 0,00
21.Receitas de Juros sobre o Capital Praprio 31.561.307, 87
22.0utras Receitas Financeiras 55.423.829,89
23.Ganhos na Alien. Particip. Nde Integrantes do Ative Permanente 18.278.964, 65
24.Resultados Posltlives em Participagles Sccietdrias 338,359.553,12
25 . Amortizacdo de Desiglo nas Aguisicbes de Investimentos Rvaliades pels PL 0,00
26.Resultados Positivos em 5CP 0,00
27.Rendimentos & Ganhos de Capital Auferides no Exterior 411.100,86
28.Reversio dos Saldos das Provisdes Operacionals .
25.0utras Receltas Operaciocnals 5.480.811,74
i0. [=)Despeasas Operacicnais 202.971.673,15
31. (-}Variagdes Cambiais Passivas 750,955, 96
32.[-)Perdas Incor. Merc. Renda Varidvel, exceto Day-Trade 0,00
33. (-l Pardas em Operacdes Day-Trade 0,00
34.[-}Jurca sobre o Capital FPriprio 14%.203.000,00
35. {-)Outras Despesas Financeiras 23.2689.195%,31
36. [-)Prej. Alien. Particip. Ndc Integrantes do Ative Perm 0,00
37. {-)Resultadoa Megatives em Participagles Sccletdrias 431,358,887
38, [-)Amortizacio de Agioc nas Agquisicles de Inwvestimentos Avaliados pelo PL 283,868, 555,48
38, |-) Resultados Negativos em SCP Q,00
40, (=) Perdas em Operagdes Realizadas no Extericr 0,00
41. LUCRO OPERMACIONAL 132.323.772,80
42.Receitas Alien. Bena/bizeitos do Ative Permanente B2.255,1%
43.Ganhos de Capital p/Yariagdo Percentual em Partic.Societéria Avaliada p/PL 0,00
44.0utras Receitas NEo Operaciconais 105.326,81
45. {-)Valor Contdbil dos Bens e Direitos Alienados 4, 0d
46. (-} Perdas de Capital p/Variaglo Percantuwal em Partic.Zecletfria Avaliada p/PL 0,00
47. (=)Outraz Despesas Mio Operacionais 98,216, 40
48, RESULTADD DO FERIODO DE RPURACAO 132.417.138, 40
49. (-} Participagles de Debdntures 0,00
50. (-} Participagfes de Empregados a, 00
51. (=) Partic. Administradores e Partes Beneficiizias 0,00
52, (-)Centrib. p/ Assisténcla ou Previd. de Empregados @, 00
53, LUCRG LIGUIDO ANTES DA CSLL 132,417,138, 40
54. (-} Contribuligls Social sobre o Lucra Liguide =17.558.872,61
55, LUCRO LIQUIDD ANTES DO IRES 149.976.011,01
56, () Provisde pars ¢ Imposto de Renda —48.788, 646,13
57.LUCRO LiQUIDD DO PERIOOO DE APURAGCROC L198.764.657,14

Por fim, o oferecimento & tributacdo foi confirmada pela autoridade fiscal em
diligéncia determinada pela DRJ/SDR para fins de confirmacdo da existéncia. liquidez e certeza
do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2008 nos autos do processo n° 16327.907441/2012-
33. Confira-se excerto do relatorio fiscal:
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11. Dos elementos trazidos aos autos, conclui-se pela certeza e liquidez do
Saldo Negativo de R$ 8.601.830,70, relativo ao periodo 09/05/08 a 28/11/08,

conforme apontado no quadro abaixo:

Imposto de Renda Declarado Retificado
01Aliguota 15% 14.386.659,32 | 14.386.659,32
02Adicional 9.577.106,21 9.577.106,21
DEDUCOES

04(-) PAT (112.396,65) (112.396,65)
12(-)Imposto Pago no Exterior (4.569.741,17) | (4.569.741,17)
13(-) IRRF (inclui IR s/ JCP) (4.032.089,53) | (15.306.289,92)
17(-)Imposto pago por Estimativa | (23.851.368,88) | (12.577.168,49)
Imposto a Pagar (Restituir) (8.601.830,70) | (8.601.830,70)

12. No tocante ao Imposto pago no Exterior, no montante de R$ 4.569.741,17,
vale ressaltar ter o interessado, consoante o estabelecido pela legislacdo
aplicavel, oferecido a tributacdo, conforme informado na Linha 23 da Ficha
06A da DIPJ entregue para 0 periodo em analise, 0 correspondente rendimento
de R$ 18.278.964,65, concernente a dividendos recebidos da investida CME
GROUP; (grifei)

Portanto confirma-se que a Recorrente ofereceu a tributacdo os rendimentos
relativos ao pagamento dos dividendos recebidos do exterior.

Dos impostos retidos no exterior sobre os dividendos

Para comprovacdo dos impostos retidos sobre os dividendos pagos pela CME
Group, a Recorrente juntou cépia de traducdo juramentada de informacdes prestadas pelo IRS (e-
fl. 276-279) e o Departamento de Receita do Estado de Illinois (e-fls. 284-290).

A Recorrente considerou que o total de impostos pagos pelo CME Group, de
acordo com a informacdo prestada pelo IRS no periodo de apuracdo de 31 de dezembro de 2008
foi de US$ 481.325.871,00, o que equivaleria a aproximadamente 35% do lucro liquido
tributavel do periodo. Considerou que os créditos que pleiteia seriam comprovados pelo fato de
sua parti¢do no capital da CME Group, a época, ter sido de 2,18%.

Assim, considerando as informagOes de estimativa de pagamento de imposto
apresentada pelo IRS nos montantes de US$ 95.000.000,00, US$ 80.000.000,00 e US$
94.000.000,00 e de US$ 40.000.000,00 de imposto de renda ao Estado de Illinos, a Recorrente
considerou que o total de imposto pago no exterior foi de R$ 9.993.850,50 (Imposto de Renda
Federal) e R$ 1.1487.762,80 (Imposto de Renda Estadual — Illinois), conforme tabela abaixo:
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Imposto de Renda Federal
Pagamento (em

Cotagdo Valor correspondente 3 ]

usp) Data {venda) * Valor em Reais | _participagdo {2,18%)
95.000.000,00 16/06/2008 1,6277 154.631.500,00 3.370.966,70 |
80.000.000,00 16/065/2008 1,6277 130.216.000,00 2.838.708,80 |
54,000.000,00 15/05/2008 1,8125 170.375.000,00 3.714.175,00 |

Total {em Reais) } _9,913.850,50]
Imposto de Renda Estadual - llinois
Pagamento (em Cotagdo Valor correspondente &

usD) Data (venda) Valar em Reais participagdo (2,18%)
20.000.000,00 08/06/2008 1,6265 32.530.000,00 | 709.154,00
20.000.000,00 10/09/2008 1,7858 35.716.000,00 | 778.608,80

| -
N 1
Total (em Reais} | 1.487.762,80

Considerando as informacbes de retencdo de imposto fornecidas pelo CME
Group, a data do crédito dos rendimentos e a taxa de conversao de ddlares americanos para reais
(PTAX precgo de fechamento de venda de dolares americanos) na data do crédito, a Recorrente
elaborou a tabela abaixo, considerando a retencdo de 30% de IR sobre os rendimentos pagos,
conforme se verifica nos referidos documentos:

Imposto de

Data do crédito Valor (USD) Valorbruto | o\ ia retido -
(Reais)
30%

30/06/2008 136742500 | 2.176.80520 | 653.041,50

2509/2008 136742590 | 249924432 | 749.77330
10/10/2008 5.945.330,00 13.602.915,05 408087452
Total 8.680.181,80  |18.276.964,65| 5.483.689,40

A Recorrente informou que o imposto pago no exterior foi de R$ 913.948,23,
conforme consignado na linha 54 da Ficha 17 — Imposto Pago no Exterior sobre Lucros,
Rendimentos, Ganhos de Capital, (e-fl. 56).

Portanto, considerando que o imposto retido no exterior no periodo analisado foi
de R$ 5.483.689,40 e o valor informado na DIPJ foi menor, de R$ 913.948,25, ha que se aceitar
a informacdo prestada pela Recorrente.

Do limite de deducéo de imposto pago no exterior

Nos termos do artigo 26 da Lei n° 9.249/95, o valor do tributo a ser compensado,
pago no exterior, ndo poderd exceder 0 montante do imposto de renda e adicional devidos no

Brasil sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluidos na apuracgdo do lucro
real.

Para fins de verificagdo do limite acima descrito, os 88 9, 10 e 11 do art. 14 da
instrugdo normativa SRF n°® 213/2002 determina a forma de apuragéo:

Art. 14. O imposto de renda pago no pais de domicilio da filial, sucursal,
controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de
capital, poderdo ser compensados com o que for devido no Brasil.

[.]
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§ 9° O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, ndo podera exceder
0 montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor
dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluidos na apuracdo do lucro real.

§ 10. Para efeito do disposto no paragrafo anterior, a pessoa juridica, no Brasil,
deverd calcular o valor:

I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial,
sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que
houverem sido computados na determinacao do lucro real;

Il - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e apos a
inclusdo dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.

§ 11. Efetuados os célculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior,
passivel de compensacdo, ndo podera exceder o valor determinado segundo o
disposto em seu inciso |, nem a diferenca positiva entre os valores calculados
sobre o lucro real com e sem a inclusdo dos referidos lucros, rendimentos e
ganhos de capital, referidos em seu inciso Il.

Considerando o disposto no art. art. 14 da instru¢do normativa SRF n° 213/2002
o0s valores apurados sdo 0s seguintes:

Imposto pago | IR antes da incluséo | IR apds a inclusdo | Diferenca entre o IR calculado
no exterior (1) | dos lucros auferidos | dos lucros auferidos | com a inclusdo do lucro

no exterior (A) (2) no exterior (B) (3) auferido no exterior
(A) e semainclusdo (B)

5.483.689,40 | 6.986.888,77 - 743.536,08 6.243.352,69

(1)
)

3)

Conforme tradugdo juramentada de documentos emitidos pelo CME Group
Apurado com informagdes das Fichas 06A - Demonstragdo do Resultado:
Linha 53 da Ficha 06A — Lucro Liquido antes da CSLL R$ 132.417.138,40

Exclusdo dos rendimentos auferidos no exterior R$ 18.278.964,65
Total do lucro sem inclusdo do lucros do exterior R$ 114.138.173,75
Linha 23 da Ficha 17 (soma das adi¢cGes) R$ 308.543.065,76
Linha 39 da Ficha 17 (soma das exclusdes) (R$ 345.049.142,03)
Base de calculo da CSLL R$ 77.632.097,48
CSLL apurada (9% da Base de Célculo) R$ 6.986.888,77

Segundo informagdo da Ficha 17 - Célculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (e-
fl. 56:

Constata-se, portanto, que o montante da CSLL compensada por pagamento de
imposto no exterior (R$ 913.948,23, conforme informado na linha 54 da ficha 17 da DIPJ) ndo
superou 0 imposto pago no exterior, bem como a diferencga entre o valor da CSLL devida antes
da incluséo e apo6s a inclusédo dos lucros auferidos no exterior.

Concluséao

Considerando que a Recorrente juntou aos autos copia de tradugdo juramentada

dos documentos

emitidos pela fonte pagadora no exterior que comprovam a retencdo de

impostos sobre os rendimentos pagos no exterior pela empresa investida, que o0s respectivos
rendimentos foram oferecidos a tributacdo e que o montante de tributo compensado é menor que
0 imposto pago no exterior e também menor que a diferenca entre o tributo apurado com a
inclusdo dos rendimentos auferidos no exterior e sem a inclusdo, ha que ser reconhecida o
pagamento do tributo no exterior, conforme informado pela Recorrente na DIPJ.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1201-005.126 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.900352/2011-85

Pelo acima exposto voto em dar provimento ao recurso voluntario para reforma do
acord&o recorrido e homologar as compensacdes pleiteadas.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



